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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 

regula o acesso a informações, para alterar o procedimento de acesso às 

informações relativas aos agentes que atuam na área de segurança pública. 

Art. 2º O art. 10 da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

“Art. 10 ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 4º As informações relativas às remunerações dos servidores 
policiais, dos militares dos Estados e do Distrito Federal, dos 
agentes penitenciários e dos guardas municipais somente 
poderão ser requeridas por meio de pedido escrito, com 
identificação do interessado e protocolado pessoalmente junto 
aos órgãos e entidades referidas no art. 1º.”  
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os atuais índices de violência no País são alarmantes, comparáveis 

aos de nações em guerra. 

Os agentes que labutam na seara da segurança pública tornam-se, 

diuturnamente, alvos de marginais, que, na primeira oportunidade e sem qualquer 

consideração lhes ceifam a vida. 

Este projeto tem por objetivo proteger um pouco mais a vida desses 

servidores, cuja atividade, pela sua própria natureza, já os expõe a grandes riscos. 

Ao se exigir que o pedido de informações seja por escrito, com 

identificação e protocolado pessoalmente junto aos órgãos públicos, busca-se inibir 

a adoção do procedimento por meio da internet, que pode facilitar o anonimato ou a 

fraude e, por consequência, a atividade de pessoas mal-intencionadas. 

Faz-se mister esclarecer que a possibilidade de acesso às 

informações e a qualidade e integridade das mesmas, em nada serão afetadas, pois 
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o que se está propondo é apenas um critério diferenciado para o requerimento de 

informações acerca da remuneração dos agentes da área de segurança. 

Portanto, contamos com o indispensável apoio dos nossos Pares 

para o aperfeiçoamento desta proposição e para sua conversão em lei. 

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2017. 

Deputado Marcelo Delaroli 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
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prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

Seção I 

Do Pedido de Acesso 

 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 

aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 

pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.  

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 

requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.  

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.  

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 

solicitação de informações de interesse público.  

 

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso 

imediato à informação disponível.  

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, 

o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:  

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução 

ou obter a certidão;  

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 

pretendido; ou  

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, 

o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou 

entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.  

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 

mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.  

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento 

da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 

requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.  

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 

parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, 

prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade 

competente para sua apreciação.  

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, 

caso haja anuência do requerente.  

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 

impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 

requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a 

referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da 

obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 

realizar por si mesmo tais procedimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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